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EDITAL 

TOMADA DE PREE,:0 N" 007/2020 

O Município de PIO XII - MA. através da Comissão Permanente de Licitação — 
('PL, instituída pela Portaria 1-1•1  03112020-GP de 01 de junho de 2020. publicada no Atrium da 
Prefeitura no dia 01 de junho do ano em curso, torna público para conhecimento dos 
interessados que na dara, horário e loca! indicado filla realizar licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS. do tipo global. mediaffle o regime de menor preço. conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitai:eido obedecerá à Lei n' 
8.e66, de 1993. e à Lei Complementar a° 123. de 2006. bem como à legislação correlata e 
demais exigências prev iseis neste Edirat e seus Anexos. • 	Data de entrega e abertura dos envelopes: 07 de agosto de 2020 

Horário: 0811:00min (oito horas - horário local) 

Endereço: Rua Senador Vitorino Ereite, slii, Centra- PIO XI: - MA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa para Prestação de Serviço de 
Recuperação de Estradas Vicinais no. Município de Pio XII-MA. mediante o regime 
de menor preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico e os 
demais Anexos deste Edital. 

1.2. Integram este Edital, para todos os rins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.1. ANEXO 1 - Projcio Básico 

122. ANEXO 	- Modelo, de declaração de Mexi 	I. de fato superveniente 

impeditivo da habilitação 

1.2.3. ANEXO / H - Modelo de declaração idanva à proibição do trabalho do 
menor (Lei nn 

1.2.4. ANEXO IV 	Modelo de declaração de microempresa, de empresa de 
pequeno porte. ou dc cooperatii/a enquadrada ua artigo 34 da Lei n° 11.488. de 
2007. 

1.2.5. ANEXO V - Modelo de declaração de conhecimento do objeto 

1.2,6. Anexo VI --- Declaração de Disponibilidade de Instalações. Aparelhamento 
e pessoal. 

1.2.7. ANEXO VII Minuta do Coai:ralo 

2. DAS MEDIDAS SANITÁRIAS E DO PROCEDIMENTO ESPECIAL A SER 

ADOTADO:  
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2.1 Considerando a atual crise sanitária provocado pelo COV1D-19, serão tomadas as 

seguintes medidas sanitárias. no curso da presente licitação: 

A CPI. disponibilizará de álcool gel (70"INPIM) para todos os presentes e organizará 

o recinto com afastamento mínimo de I (um) a 2 (dois) metros de distância entre os 
presentes. 

Será obrigatório o liso de Mascaia durante toda a sessão e dependências da Prefeitura. 

2.2. Devido a recomendação de afasianiento social causado pela pandemia do COV1D 

19, será vedado a participação de representantes de empresas interessadas, que se 

encontram no grupo de risco conibrme definidos pelas autoridades em saúde pública. 

2.3. Todos os atos realizados pela administração no curso da presente tomada de preço 
serão divulgados nos e-mails das empresas participantes. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta 'Licitação os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação. conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos. :cadastrados no órgão licitante ou no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores - Município. que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação. constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1. Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao 

ramo de atividade. confOrme disposto nos respectivos atos constitutivos, que. 
embora não cadastrados neste Município de Pio .5(11. poderão ser aceitos os 
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (S1CAF). 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de nes:Joas jurídicas: 

3.2.1. Com 	falência. 	recuperação judiciai. concordata ou insolvência, 
judicialmente decretada. ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidaçãO: 

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município 

de Pio XII - MA; 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração 

Pública: 

3.2.5. Que tenham sido declaradas inickineas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública-. 

3.2.6. Que estejam reunidas em consórcio seja controlador coligado ou subsidiário 
entre si: 

3.2.7. Estrangeiras que não funcionem no Pais: . 
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3.2.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9' da Lei n° 8.666. de 1903. 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 
rodízio das atividades de coordenação e supervisão do serviço e do exercício do cargo 
de preposto. e desde que os bens contratados sejam fornecidos obrigatoriamente pelos 
cooperados. vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante, ou o seu representante. deverá, no locai, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital. apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar 
seu credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame. 

4.1.1. A não apresentação.  ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame. 
porém impedira o interessado de manifestar-ae, de qualquer forma, durante a 
sessão. em nome do iicitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração. ou 
documento equivalente. 

4.21 O estatuto. o CO] mato social ou o registro como empresário individual 
devem ostentar a compeiênt. à do representante do licitante para representa-lo 
perante terceiros. 

4.2.2. O instrumento de plica:unte:à° público. ou particular. deve ostentar os necessários 
poderes para formulação de propostas .e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE 
PROPOSTA 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os 
documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

5.1.1. Não será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, 
sendo recebidos apenas se entregues: pessoalmente no ato de abertura da sessão pública. 
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5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente. em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais. em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PIO XII - MA 
TOMADA DE PREÇO N” 007/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNRI N° XXXX 

ENVELOPE N'' 02 - PROI5OSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE PIO NU - MA 
TOMADA DE PREÇO Ne 097/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNRI N° XXXX 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOSENVELOPE N°01) 

6.1. Para a habilitação, o licitante 'deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

6.1.1. Relativos à Habilitação 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
acompanhado de documento comprobatório do proprietário. 

No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor. devidamente inscrito no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo dá Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados ide todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jur:dicas do 10c:ui -dália sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus achninisuiadores. . 

No caso de inicroempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comerciad ou pelo Registo Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso. que comprove a condição de Miereempresa ou empresa de pequeno porte. 
nos termos do artigo 81' da Instrução Normativa ri' 103. de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC: 
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A ata de fundação e o estatuto social ida vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede: 

O registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764. de 1971: 

O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados. com  ata da 
assembleia que os aprovou: 

Os editais de convocação das ires últimas assembleias gerais 

110 	 extraordinárias: 

A ata da sessão em que os cooperak o- autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação: 

f. No caso de empresa )11 sociedade estrai 	em funcionamento no País: 
decreto de autorização, 

6.1.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Registro ou inscrição, 110 Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia — CREA e /ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU, da 
empresa licitante e de seu(s) responstiveRisi técnico(s), da região a que 
estiverem vinculados 

a. 1 No caso de e, empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA do Estado do Maranhão. deverão ser 
proVidenciadoS os reSpectivos vistos deste &gaio regional por ocasião da 
assinatura do commto 

h. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de 01 (uni) Atestado 
de Capacidade TéLnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamence identilicada. em nome do licitante, que comprove que o 
licitante, prestou o serviço do objeto compativel com esta licitação. 

Quanto à capacitaçâo técniéo-profisSidniM apresentação de Certidão de 
Acervo TécnicO CAI. expedida pelo CRE.A da região pertinente, em nome do 
responsável técnico. com  características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação. 

d. E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
empresa proponente. tiao este que dnabili tal-á todas as envolvidas. 

• 
6.1.3. Relativa à Qualificação Econrinviico-rinauc,ip 
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- Certidão-  negâtiva de faléneia ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. com  data não ,:ixcedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da proposta de preço. 

b - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. com  o 
devido registro no Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei. em 
cópia autenticada. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. em cópia autenticada. 

h:1 - Considerando os riscos para a administração, o licitante deverá 

fazer a prova de possuir capital social correspondente a. no mínimo. 10% 

do valor estimado na contratação: 

b.2 - No entan(o. se o lidtante não possuir o capital social no valor 

exigido ;10% do valor do estimado). o licitante poderá demonstrar sua 

capacidade financeira através dos seguintes índices contábeis extraídos 
de suas demonstrações contábeis. os quais deverão ser iguais ou 

superiores a 1 (um): 

índicr de ifignidcz torrente: 

_AR:of.:irculante 
Passivo Ciraulante 

. ritíice 	.Ç11quidez Gerai: 

LG - Ativo Circulante Realizável a LonE:o Prazo 
Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo 

Rubrica 

indica de Solvência Geral: 

  

=• A tis o Total 

 

    

Pte:itisto Circulante + Exigível a Longo Prazo 

- Caso o licitante seia cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

5.764. de 1971. ou de unia declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi ex igida pelo órgão 1iscali4do 

6.1.4. Relativa à Recularidade Fiscal: 

a. Prova de Inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP.1): 

I). Prova de reectlaridade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do 

licitante. mediante a: 

b.l. Gel-0.dd° de Quitação de Tributos Federais. neles abrangidas as 

contribuições sociais (INSS). administrados pela Secretaria da Receita 

Federal: 
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Prova de Regularidade com a Fazenda iistadual do domicilio ou sede do 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não \der expresso o prazo de validade, mediante a: 

c.I. Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Divida Ativa. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Fornecimento, através de apresentação do CRF Certificado de Regularidade do 
FGTS. 

c. Certidão Negatis a de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT). 

6.1.4.1 A licitante microempresa ou empresa cle pequeno porte. ou cooperativa 
enquadrada .no artigo 34 da Lei á° '11.488, de 2007. deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

6.1.5. Documentos complementares: 

Declaração. sob as Penalidades cabíveis, de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 
modelo anexo a.  este Edital (artigo 32. §2". da Lei n°8.666. de 1993). 

Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores. conforme Lei n" 9.854. de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358. de 2002. cooforme modelo anexo a este Edital. 

6.2. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo 
eom o vulto e a complexidade de cada item. 

6.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

6.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos 
magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile. Mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos. gra\ uras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços. 
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6.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 

7. DA PROPOSTA.  DE PREÇOS (ENVELOPE N° 021  

7.1. A proposta. emitida por computador ou . datilografada. redigida em língua 
portuguesa. com  clareza. sem emendas. rasuras, acréscimos ou entrelinhas. devidamente 
datada e assinada como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 
representante. deverá conter: 

7.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Pbojeto 13ásieo: 

7.1.2. Preços unitários e valor global da proposta. em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real). de acordo com os preços praticados no mercado. 

considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

7.1.3 Nos preços cotados clèvebão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem. tais como despesas edm impostos. taxas. frete, seguros e quaisquer 
outros que incidam na contratação do objeto: 

7.1.4 O Imposto cle Renda de Pessoa Jurídica - 11(Pl e a Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido - CS1.1 . que não podem ser repassados à Administração, não serão 

incluídos na proposta de preços apresentada: 

7.1.5 Todos os dados inibi-macios pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos esPecifiCados e a margem de lucro pretendida: 

7.1.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura do certaine. 

7.1.7 O eronograma fisieo—financeiro preliminar. não se admitindo parcela na 

forma de pagamento antecipado. observancio-se as etapas e prazos de execução e a 

previsão de desembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus Anexos. 

7.1.8 O cronograma fisico—linanceiro estará. também. sujeito a ajustes, em 

função de motivos de interesse da Prefeitura de Pio XII - MA, desde que 

devidamente autuado em processo contemportineo à sua ocorrência art. 57 da lei 

8.666/93. 

7.1.9 O valor máximo que PREFEITURA DE PIO Xil - MA admite pagar 
para a execução ,dos serviços objeto desta licitação. é o global estimado no edital, 

sendo que os preços unitários máximos são os definidos no orçamento de 

referência., 

7.1.10 Os impostos. taxas. as despesas indiretas c o lucro bruto da licitante 

deverão estar considerados em item especifico 131)1. 
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7.1.11 A ausência de preços na planilha de composição de preços unitários 
implicara na desclassificação da proposta da licitante. 

7.1.12 A composição dos preços devera ser apresentada também em meio 
eletrônico (Microsoft -Excel ou software livre em CD- R01\4). sem proteção do 
arquivo objetivando facilitar a conferência da mesma. 

7.2 Em nenhuma 'hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais. ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

7.3 Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha 
sido devidamente registrada em ata. salvo se prevista em lei. 

7.4 Após a fase de habilitação. não eabe desistência da proposta. salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

8 	DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

8.1 As microemPresas e empresas de pequeno pote, bem como as cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488. de 2007. que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006, e no Decreto ne 6.204, de 2007. deverão apresentar a respectiva 
declaração. conforme modelo anexo ao Edital. separadamente dos Envelopes de n' 01 e 
de n°02. 

8.1.1 A licitante mierocinpresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 30. paragralb 4'. da Lei Complementar n° 123, de 
2006. não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

8.1.1 	As microcinpresas e empresas de pequeno porte, bem como as 
cooperativas enquadradas nu artigo 34 da Lei tf 11.488. de 2007, que 
pretenderem se 13eneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar nc) 123. de 2006. e no Decreto n° 6.204, de 2007, 
deverão apresentar a respectiva declaração, confirme modelo anexo ao Edital, 
separadamente dos Envelopes de n' 01 c de n" 02. 

9 	DO PROCEDi MENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, ja Comissão Permanente de - Licitação receberá, de uma só vez. os Envelopes 
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n° 01 e n° 02, bem como as declarações completnemares, e procederá à abertura da 
licitação. 

9.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 
deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não 
sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou 
que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.1.1 Em caso de tumulto ou perturbação da ordem causada por licitantes ou 
representantes credenciados, estes serão impedidos de continuar a participar do 
certame, sendo inabilitado para fase posteriel do mesmo. 

9.1.1 Após decisão fundamentada da CP1, em inabilitar a licitante que causar 
tumulto no certame e esta continuar na sessão perturbando a ordem, a mesma 
será convidada a se retirar do certame, o não atendimento da decisão, decairá e 
impedimento de licitar com o Município de Pio XII - MA, durante 2 (dois) 
anos 

9.2 Depois de ultrapassado o horário parà recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido. nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos 
relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

9.3 A seguir. serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 
n" 01 - Documentos de Habilitação. 

9.4 O conteudo• dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 

9.5 A habilitação dos licitantes então será verificada. conforme item próprio deste 
Edital. 

9.5.1 Caso a Comissão Mune conveniente, poderá suspender a reunião para 
analisar os documentos apresentados. 'marcando, na oportunidade, nova data e 
horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

9.5.1.1 Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já 
rubricados e os Envelopes n" 02 - Proposta de Preços. rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão. 
permanecerão em Oder desta, até que seja conchuda a fase de habilitação. 

9.6 Ao licitante inabilitado será devolvido o respéctivo.  Envelope tf 02, sem ser 
aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem ntt rnosição de recurso ou de sua 
desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

9.7 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação. os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitante ç habilitados serão abertos, na mesma 
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sessão, desde que todos es' licitantes tenham desistid'i expressamente do direito de 
recorrer. ou em ato público especificamente marcado para este fim. após o regular 
decurso da fase recursal. 

9.7.1 Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 
direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricadas 

. 	pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.7.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas. não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

9.8 	As propostas de preços dos licitardes habilitados serão então julgadas. conforme 
item próprio deste Edital. 

9.9 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas. a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) 
dias táteis para a apresentação de.  nova documentação ou proposta. escoimadas das 
causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.10 Em todos os atos -  públicos. serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

10 DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.1.1 Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de 
validade C/01.1 devidamente atualizados. ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das rificroempresas. empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488. de 2007. 

10.1.2 Incluir a proposta de preços no Fr veope n" 01. 

10.2 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo .se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato público em que foi adotada a decisão. caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em aia. 

11 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

11.1 	O critério de julgamento será o de Menor preço global. 

1E1.1 Para o jedgainento !das propostas.. a Comissão poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico especifico na área de competência cabível, através de 
parecer que integrará o processo: 
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11.2 	Também será desclassificado a p.iloposta que: 

11.2.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

11.2.3 Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

11.2.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico; 

11.2.3 Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos • subsidiados ou a fundo perdido. ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes: 

11.2.3 Apresentar preços unitários.  ou globais superiores àqueles constantes da 
Planilha Orçamentária elaborada pelo órgão. ressalvadas as hipóteses admitidas 
no subitem abaixo; 

11.2.3 Apresentar preços unitários ou: globais simbólicos. irrisórios ou de valor 
zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. 
acrescidos dos respectivos enearaos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade rio próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração; 

11.2.3 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação 'que comproVe que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; - 

11.2.3 Apresentar. na  composição de seus preços: 

11.2.8.1 Taxa de Encargás -Sociais; 

11.2.8.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

11.2.8.3 Quantitativos de mão-de-obra. materiais ou equipamentos 
insuficientes para compor a unidade do Serviço. 

11.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares. poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §30  do artigo 43 da Lei nu 8:666, de 1993. 

11.4 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências 
dos itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços 
propostos. 
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11.5 Classificadas as propostas. na  hipótese de participação de licitantes 
microempresas - ME - ou empresas de pequeno porte - EPP -. ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007 - COOP -, será observado o disposto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementsin 110  123. de 2006. regulamentada pelo Decreto 
n° 6.204, de 2007: 

11.5.3 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes 
ME/EPP/COOP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta classificada em primeiro lugar. desde que a primeira colocada não 
seja uma ME/EPP/COOP. 

11.5.2 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor 
classificado será notificado para se desejar, apresentar uma nova proposta de 
preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

11.5.2.1 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com 
as regras deste Edital. em sessão pública. no prazo de 24 horas contados 
da data da Ata ou da intimação do licitante. 

11.5.3 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido. ou não apresente proposta válida, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem .naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos 
subi tens anteriores. 

11.5.1 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP 
empatadas. no. referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio 
para definir qual das licitantet4 primeiro poderá apresentar nova oferta, 
conforme subitens acima. 

11.5.1 • • Havendo éxiro no procedimento. e sendo considerada válida a nova 
proposta apresentada, a ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira 
colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante. permanecerá a classificação inicial. 

11.6 Havendo eventual empate entre propostas. ou entre proposta e lance, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 30, § 2". da Lei n° 8.666. de 1993, com a 
redação dada pela Medida Provisória n" 495. de 19/07/2010. assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens; 

Produzidos no Pais: 

Produzidos ou prestados por empresas brasileirt. 
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e) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no Pais. 

11.6.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes serão convocados. 

11.6.1.1 O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes 
dos licitantes empatados. sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas 
em urna fechada. da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo 
esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas 
sucessivamente, até que se classifiquem lodos os licitantes então 
empatados. 

11.6.1.2 Decorridos trinta minutos da hora mareada, sem que 
compareçam todas as convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das 
ausências. 

11.7 Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor 
do menor preço global seja microemPresa Ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigos 34 da Lei n° . 11.488. de 2007. havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, prorrogável por igual período; para a regularização da documentação. pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

11.7.1 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá 
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a 
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho devidamente justificados. 

11.7.2 O prazo para d regularização fiscal começará a correr a partir do 
encerramento da fase de julgamento das propostas. aguardando-se o decurso 
desse prazo para a abertura do prazo da fase recusai. 

11.7.3 A. não 'regularização da documentação. no prazo previsto, implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993. sendo kcuittido à Administração convocar 
os licitantes remanescentes. na  ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.8 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial. salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

12 	DA ADJUDICACÃO 
	

ROMOLO 
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12.1 Após o regular decurso da rase recursal, o processo licitatório será submetido à 
autoridade competente para que se proceda à devida homologação e consequente 
adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

13 DA GARANTIA 

13.1 	Será exigida a prestação de aarantia pela Adjudicatária, como condição para a 
celebração do contrato, no percentual de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
optando por uma-das seguintes modalidades: 

Caução em dinheiro ou nados da dívida pública; 

Seguro-garantia; ou 

Fiança bancária. 

13.1.1 Não será 'aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos 
ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 
responsabilidade por multas -e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou 
sociais. 	• 

13.1.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas "a" e "b" do § 1° 
do artigo 48 da Lei n° 8.666. de 1993. será exigida. para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor 
referido no citado dispositivo legal e o valor da cot respondente proposta. 

13.2 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta da 
PREFEITURA DE PIO XII-MA, agência n' 2452-x, conta n° 15937-9. mediante 
deposito identificado a crédito da PREFEITURA DE PIO XII-MA. 

13.3 	Caso a opção seja por utilizar títulos da di-vida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados pelos seus valores 
econômicos. conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

13.4 A garantia. se  prestada na forma-de fiança bancária-ou seguro-garantia. deverá 
ter validade durante a vigência do contrato. 	-•• 

13.5 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

• 

13.6 No caso cie alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser reaciequada ou renovada nas mesmas condições. 
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13.7 	Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados da data em que tiver Sido notificada. 

13.8 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída 
e. quando em dinheiro:afilai izada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos 
à Contratante: - 

14 DO CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação—a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de 
decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. • 

14.1.1 O prazo previsto no atibitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação • justificada da Adjudicatária e aceita pela 
Administração. 

14.2 Antes da asiinatiara do Contrato, a Contratante realizará consulta ao Cadastro 
Informativo da Administração publica municipal. estadual e federal. cujos resultados 
serão anexados aos autos do processo. 

14.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 
prazo e condições 'estabelecidos. 'convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. para Fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 
ato convocatório. ou revogar a licitação. independentemente da cominação prevista 
neste Edital. 

14.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do. contrata 

14.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas: todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.6 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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16 DA V1GENCIA DO CONTRATO  

16.1 O prazo de vigência do Com rato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados 

partir da data da assinatura deste. podéndo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n°8.666. de 1993. 

16.1.1 O prazo de serviço lerá início a paitir da data de emissão da Ordem de 

Serviço ou documento equivalente, e será de 180 (cento e oitenta) dias. 

17 DO PREÇO 

17.10s preços são fixos e irrealustáveis. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto 

Básico e na minuta do Contrato, bem como neSte Edital e seus Anexos e na proposta 

apresentada. 

19 1)0 PAGAMENTO 

19.1 O prazo para pagamento seri) de • 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da Contratada. 

19.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, e dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada, nos lermos do art. 5', § 3'. da Lei 
n° 8.666, de 993 

19.2 O pagamento somente será efetriado, após o --atesto11, pelo servidor competente. da 

Nota Fiscal/Fatura. apresentada pela C onaraiada. acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 

19.2.1 O -atesto-  da Nota ri..cal/Fïitura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 
serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigaoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração .z.las contribuições sociais (Fundo de 

Garantia do. -Tempo --de Serviço-FGTS e Previdência Social). 

correspondentes ao mês da . última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 
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aos 	empregados diretamente vi net:lados à execução contratual, 
nominalmente identificado: 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta ao cadastro 
municipal. ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
artigo 29 da Lei n°8.666. de 1993: e 

- e. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última 
nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

19.3 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

• 

19.4 Antes do pagamento. a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no cadastro municipal e/ou nos sites 
oficiais, devendo seu resultado ser iinpress-o: autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

19.5 Quando do pagamento. será efetuado a reienção tributária prevista na legislação 
municipal, estadual e federal. 

19.5.1 A Contratada regularmente optante pelo • Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente. na  agência e• estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

19.7 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

19.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19.9 A Contratante não fará nenhum pagamento á Contratada antes de paga ou 
revelada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
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19.10Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia 
contratual. 

20 DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 O serviço,ora contratado será objeto de acompanhamento. controle, fiscalização e 
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com 
as atribuições específicas .  determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado 
no Projeto Básico. 

20.2 O acompanhamento, o controle. a fiscalização e avaliação de que trata este item 
não 	excluem a responsabilidade da contratada e nem confere j  à contratante 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos DOS serviços contratados. 

20.3 A Contratante se reserva, o direito deTejeitart no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados. realizados em desacordo 'com-  o presente Edital e seus Anexos e com o 
contrato. 

20.4 As determinações e ás Solicitações -formuladas pelo representante da Contratante 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada. ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

21 DO RECEBTMENTO DO OBJETO 

21.1 O recebimento provisório ficani sujeito. quando cabível, à conclusão de todos os 
materiais e à dritreg,a dos Manuais-  e instruções exigíveis, sendo orientado pela 
Prefeitura de Pio X1UMJA a localidade onde será entregue os produtos. 

21.2 A Contratada fica obrigada a reparai. corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas. no todo ou-  em parte, o objeto em que' se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes dos materiais entregues. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

21.2.1 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, 
em qualquer • época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas -  em contrato e por força. das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 

22 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem Como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento cie Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei 
n°8.666. de 1993, 

23 DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁR1A 
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23.1As despesas. decorrentes _da ,presente corai-rifa:é:to correrão à conta de recursos 
específicos 'consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recurso Próprio: Sec. de Obras 
02.11.00.26.782.0140.1030.0000.4.4.90.51 - Obras e Instalações. 

23.2Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo. 

24 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 	O atraso injustificado na execução do contrato Sujeitará a Contratada, após 
regular processo administrativo, à penalidade de: 

a. Multa moratória de are 1% (um por eento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da contratação. até o limite dei 30 (trinta) (lias. 

24.1.1 A aplicação da multa : moraforia não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

24.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres elencados no Edital e nó contrato. sujeitara a Contratada. garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por falias leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação 

e. Suspensão de licitai.  e impedimento de contratar com o Município de Pio 
XII - MÁ pelo prazo de até dois anos: 

d. Declaração de inidowidade para licitar.  ou contratar com a Administração 
Pública enquanto ;perdurarem' os 'motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovidà a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem antet 

24.2.1 A recusa injustificada 'da' Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dento* do prazo -  estabelecido pela Administração, 
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equivale à inexecução total do contrato. sujeitando-a as penalidades acima 

estabelecidas. 

24.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

24.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

24.3.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos. fraude iscai no recolhimento de tributos; 

24.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação: 

24.3.3 Demonstrem nao . •possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

24.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento Previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei IV 9.784, de 

1999. 

24.5 A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do inCrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado olpriácipio da proporcionalidade. 

24.6 As multas devidas e/oti preitázos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos. ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

24.7 Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

5 (cinco) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

24.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastro 

municipal 

24.9 As sanções aqui previstas sã° indáPendentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das muitas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

25 DOS RECURSOS 
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25.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os 
seguintes recursos: 

25.1.1 Recurso hierárquico: no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. ou da !avratura da ata de reunião, nos casos de: 

25.1.1.: Habilitação ou inabilitação da licitante: 

75112 Julgamento das propostas; 

25.1.1.3 Anulação ou revogação da licitação: 

25.1.1.4 Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 

25.1.1.5 Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos 
casos a que Srefere cOnciso 1 do artigo 79 da Lei no 8.666, de 1993; 

25.1.1.6 Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
muita. 	- 

25.1.2 Representação. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão relacionada com. o objeto da licitação ou do Contrato. de que não 
caiba recurso hierárquico. 

25.1.3 Pedido de reconsideração. no prazo de 10. (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. no caso de declaração de inidoneidade por decisão do 
Secretário Municipal de Obras. 

25.2 Interposto o recurso, tal ate será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
apresentar contra-razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

25.30 recurso será dirigidta à autoridade superior: por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou 
nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, 

25.4 A decisão devera ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Quaisquer dúvidas porventura .existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeio de consitlia.. Por escrito. à Comissão responsável pela presente 
licitação. em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura do certame. 
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26.1.1 As duvidas serão consolidadas e respondidas. por escrito, após esgotado 
o prazo de consulta. por meio de circular afixada em mural na sede da 
Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu 
endereço eletrônico. cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham 
recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus 
interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

26.2 As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem 
disposições legais, especialmente da Lei n" 8.666. de 1993. nos seguintes termos: 

26.2.1 Por parte de qualquer cidadão. desde que protocole o pedido até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 (três) 
dias úteis; 

26.2.2 Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil 
que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a 
comunicação não terá o efeito de recurso. 

26.2.2.1 A inipugnação tempestiva não impede o licitante de participar da 
licitação até o trânsito em juleado da decisão correspondente. 

26.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus 
Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes. 
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar 
a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

26.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos. 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.5 A participação na licitação implica plena aceitação. por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus' Anexes. bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele emitidas. 

26.6 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente_ a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

26.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada. a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo -horário e locai anteriormente estabelecido. 
desde que não haja comunicação-  da Comissão em contrário. 

• 
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26.8 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.10A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatorio poderá 

revoga-lo em face de razões de interesse público, por motivo de lato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade. de oficio ou por provocação de terceiros. mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

26.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

26.120 desatend mento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonom ia e do interesse público. 

26.13 As normas que -disciplinam este cedei-lie serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia. a -finalidade e a segurança da contratação. 

26.14 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo. prevalece a pret-isão do Editai. 

26.15 Este Edital e seus anexos-  estão à disposição dos interessados nos dias de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município. situada na 
Rua Senador Vitorino Freire. shit'. Centro- PIO XII - MA - Sede. onde poderão ser 

consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação e o pagamento da taxa de 
reprodução no valor de R$ 30,00 (tinta reais), a ser recolhido através de Documento de 

Arrecadação Municipal -- DAM. 

26.160s casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 

n° 8.666. de 1993., e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

26.170 foro para dirimir questões relativas-ao presente Edital será o de Pio XII - MA, 
com exclusão de qualquer outro. 

- Município de Pio XII - MA, 21 de julho de 2020. 

José Augusto Brandão Lopes 
Secretário Municipal de obras 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA. 

André 	Nes Monteiro de Lima 
Enge 	o vil 
CREK"i11615915-5 
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André( o eives Monteiro de Lima 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

LOCALIDADE 

TRECHO I: BR - 316 PASSANDO PELOS POVOADOS JEOVÁ, XIRIZAL, CORDEIRO E BREJINHO ATÉ O 
POVOADO SÃO JOSÉ DA MATA 
Ext.= 19.500,00 

TRECHO II: SEDE PASSANDO PELO POVOADO CENTRO DO MEIO ATÉ O POVOADO CENTRO DOS TORRES 
Ext.= 5.975,00 

TRECHO III: BR - 316 PASSANDO PELOS POVOADOS CELEIRO, BACURI DOS QUARESMAS, CENTRO NOVO, 
FAZENDA NOVA E PIRRETA ATÉ O POVOADO VILA NAVEGANTE 
Ext.= 12.315,00 

TRECHO IV: SEDE ATÉ O POVOADO MAXIMIANO 
Ext.= 2.350,00 

EXTENSÃO TOTAL: 46.140,00 M 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 

A estradas vicinais dos trechos de melhoramento dá acessibilidade a diversos povoados, essas estrada s 

encontram-se em péssimas condições tornando-se difícil os acessos às bases produtivas rurais, 

responsáveis por grande parte do PIB municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e 

agricultores, além do que estas estradas recuperadas proporcionaram facilidade de acesso das crianças às 

escolas; portanto a manutenção da trafegabilidade do trecho em questão é de suma importância para o 

desenvolvimento do município. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRECHO: 

Estes trechos de 46 km tiveram suas implantações há longos anos e atualmente necessitam de obras de 

recuperação, pois o revestimento primário já não existe. A elevação de greide de terraplanagem em 

grande parte e recomposição do revestimento primário. 

As cotas de aterro serão elevadas até que possa proporcionar um escoamento superficial seguro para que 

os envaletamento direcionem as águas pluviais para a faixa de domínio. 

As plataformas de projeto para obras desta natureza devem ter largura mínima de 5,00m, com taludes 

1:2 em áreas de corte e aterro, que se tecnicamente executados com material de primeira categoria, 

importado de jazidas com bom CBR das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da 

estrutura construída. 

André 	eives Monteiro de Uma 
Eng 	tCivil 
CFt 1116159154 
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CADASTRO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO 

Nesta fase, procederam-se o levantamento da área, da funcionalidade e as condições de aproveitamento. 

ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

Foi executado segundo um plano de trabalho pré-estabelecido após visita técnica, considerando: 
Os fatores técnicos, examinando as condições de segurança e de operacionalização do estudo em 

questão. 

Os fatores econômicos, considerando o custo da construção, no qual se visou minimizar 
economicamente as frentes de serviços, sem ferir os princípios técnicos. 

As locações e amarrações serão implantadas na execução das obras. Para esses trabalhos serão 
utilizados equipamentos adequados e de precisões exigidas. 

OBJETIVOS 

Geral 

Implementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal e drenagem, oferecendo melhores 
condições de deslocamento para a sede do município. 

Específico 

Prover para a população de Pio XII, estradas trafegáveis com drenagem na extensão de 46 km, na zona 
rural do município; 

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS 

Introdução 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade e 

satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa 

obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular no 

local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou ainda 

caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras que, se 

necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para 

maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os 

níveis da edificação. 

André Mf4Ives Monteiro de Uma 
Eng/Fiteiro ÁvIl 
CRE : 111615915-5 
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Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o 

construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua responsabilidade 

manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, 

Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e 

atualizado dos projetos, especificações. 

Mobilização 

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de pessoal e equipamentos de 

construção imediatamente após a assinatura do contrato, de forma a permitir inicio efetivo às obras e 

possibilitar o cumprimento do cronograma de execução. 

Vistoria e manutenção da obra 

A obra de melhoramento deverá sofrer vistorias periódicas para avaliar a estrutura durante a execução. 
Nesta deverão ser avaliadas possíveis alterações que aconteçam na obra e o projetista deverá ser 

comunicado para a devida análise. 

Diário de ocorrências 

Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá manter diário de ocorrências atualizado para 

acompanhamento da fiscalização. 

André 	ves Monteiro de Lima 
Engeitt iro Clvii 
CREA: 211615915-5 
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SERVIÇOS INICIAIS 

Placa de obra 

O material a ser utilizado na confecção será: 

Placa: (2,00x3,00)m = 6,00m2  

Placa em em chapa galvanizada N 22 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatoba com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1'54" com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 3; x 10. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Mobilização e Desmobilização 

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de 

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e 

equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos 
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada. 

Administração Local 

Serviços:  

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-
obra composta no mínimo por: 

1 Engenheiro / Pleno, responsável, com ART vinculada à obra; 

1 Encarregado geral de obra. 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de 
preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra. A 

Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem 
detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram 

atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor 

mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados 
fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta 
do edital. 

Mdr4.r alves Monteiro de Urna 
Eng girà ivil 
CRÉA: 111615915-5 
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SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor 

que 0,20 m), com trator de esteiras 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo 

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a 

obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Execução: 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das 

obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, "off 

sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a 
indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais 

indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade 
será definida pela fiscalização. 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-fora", 

local de estocagem ou ainda enfeirado e queimado com fogo controlado, a critério da fiscalização, 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 
de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação 

local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da 

qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados 

caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

And 	ves Monteiro de Uma 
Engeni eito ôlvIl 
CREAr 111615915-5 
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Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

OS Serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza 

serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades 
destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nivel do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não serão 
considerados para fins de medição. 

111 
Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição 
paisagística, assinalados no projeto; 

Nenhum movimento de terra poderá ter inicio enquanto as operações de desmatamento, destocamento 
e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Escavação e carga de material de jazida - aterro 

Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de 

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as 
operações de transporte. 

Decapagem de jazidas 

Execução:  

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inserviveis 

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de 

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramineas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais 

serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a 

utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação 

e transpoçtex e __ 

André G 	et Monteiro de Um 
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Hora-Máquina 

Descrição:  

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em 

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, 010 Manutenção de vias alternativas em caso de 
desvio de tráfego. 

Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição:  

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro, 

• 	quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos:  

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 

- Extração: 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

- Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais:  

110 	A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 
obra. 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3. 

Momento Extraordinário de Transporte 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) excedam à distância de 300 metros, os 

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição 
será expressa em t.Km. 

André 	ves Monteiro de Lima 
EngeltëTr&CiI  
CREAf 111615915-5 
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Condições Gerais: 

Não será permitido o transporte do material para o local do aterro, quando o subleito ou a camada 

subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a movimentação do 

equipamento. 

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado espaçamento. O 

espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora. 

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessura da camada solta, objetivando-

se evitar a adição de material na fase de acabamento. 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 

Preliminarmente a execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras de arte correntes necessárias 

à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinaçâo prévia, indicadas 
no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às 

condições locais e a produtividade exigida. 

110 	Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-transportadores, 

caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e 
compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos 

materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até 

a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade 

inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

André" risalves Monteiro de Uma 
Enge 
CR 	11615915-5 
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No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o 

projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras, 

acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para 

a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus a0 longo da área a ser 
aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda a 

largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de 

acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da cantada compactada não 

deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, na 

umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa especifica aparente seca correspondente a 95% 

111 	da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as camadas 

finais aquela massa especifica aparente seca deve corresponder a 100% da massa especifica aparente 

máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação 

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de 

acordo com a massa especifica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima, 

acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser 

realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a 

nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida seção 

transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3  de material do corpo 
do aterro; 

01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3  de material de camada 
final do aterro; 

01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 

plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao 

ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 

plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras 

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

01 ensaio do índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final, 

para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b. 

And949nçalves Monteiro de Uma 
Enge4helre Civil 
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Controle do Execuçõo: 

Ensaio de massa especifica aparente seca "in sito" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada, 

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037, Para pistas 

de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m3  no corpo do aterro, ou 800m3  para as 

camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - 

GC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a 

conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

41. 
variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição:  

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 

corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 

camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de Ir obtidos na 

Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido -aceita-sê o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks >valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

André t5  çalves Monteiro de Lima 
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- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, Complementados ou refeitos. 
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Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento 

Critérios de mediCdo: • 	Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e 

dos empréstimos. 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a 

seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de 

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este Ultimo serviço não deverá ser 

medido, por ser idêntico ao primeiro. 

equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão 

objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

O revestimento primário será confeccionado com solo laterítico, proveniente da jazida localizada, na DMT 

definida em planta. 

Os materiais a serem usados, apresentam índice de Suporte Califórnia de 50% e expansão máxima de 1% 

e índice de grupo zero. 

Na execução do revestimento primário ocorrerão as seguintes operações: 

Reconformação da Plataforma; 
Escavação e Carga de Material de Jazida; 
Transporte de material de jazida; 

>- Espalhamento de material de jazida; 

Essas operações serão executadas na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades 

que permitam após a estabilização atingir a espessura de 0,20m. 

André 	çalves Monteiro de Lima 
En 	eir 
CREA: 111615915-5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA 
CNPJ: 06.447.833/0001-81 

P1 D kI I GABINETE DO PREFEITO 
, 	 Ni:2W; ,41510,}e±.4 

40),  
4).  

0.‘ • 
o Solha ri` 

In 
tr..t 

Aquisição Escavação e carga de material de jazida 

Cargas de materiais 

Materiais:  

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de 
volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as 
operações de transporte. 

Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inservíveis 

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de 

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gra míneas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais 

serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a 

utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação 
e transporte. 

Hora-Máquina 

Descrição:  

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em 

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 
desvio de tráfego. 

Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro, 

quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos:  

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 

- Extração: 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Andréftjnçalves Monteiro dê Urna 
Eng 	e p Civil 
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- Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 3351-IP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais:  A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 
obra. 

IP Transporte com caminhão basculante de 10 m3. 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão 

medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição será expressa 
em t.Km. 

Espalhamento de material de jazida ou de empréstimo 

Serviços executados na pista (com ou sem mistura de meterias) 

Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas granulares naturais ou 

artificias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento. 

As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizadas após ser realizado o estudo de 

economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 

A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão dos 
serviços de regularização da plataforma. 

O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no interior da 

faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá ser 

desenvolvido com a utilização de motoniveladora, para obtenção da necessária uniformidade da 

espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não poderá 

ser inferior a 03% (três por cento). 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Reparações de danos físicos ao meio ambiente 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na recomposição da 

vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado na periferia quando da 
exploração dessas áreas, seu espalhamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá recompor os locais 
utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que apresentem bom aspecto. 

André 	çaives Monteiro de Lima 
EngSI4élvb Civil 
cRtie 111615915-5 



14 	a I 0% O Folh 	— ' - 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA 	71e"  

- _ = 	CNPJ: 06.447.833/0001-81 

PIO XII 
AN`j,{1.1JM.13 JIMÃ NI IVA .•15TORIA 

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, de empréstimo e de 

jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes de aterros, fundos das caixas de 
empréstimos e de jazidas respectivamente, como medida de proteção ambiental. 

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se retornar ao seu interior a 

camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e regularização 
da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de facilitar o 

enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na ordem 
inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o material proveniente dos horizontes mais profundos e 
depois o solo orgânico. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos por m2  de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

GABINETE DO PREFEITO 

André 	çalves Monteiro de Lima 
Eng 	e u CiVil 
CRtilt: 111615915-5 
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empooà o seguinte OrFARICRIO 1.193.769.28 um milh,lo, cento e noventa e tr mll, setecentos e sessenta e nove mais • vinte e oito 
R cativos 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUMOPAL DE PIO XII/MA, 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA 

"MECHO I: 	BR .316 PASSANDO PELOS POVOADOS JEOVÁ, JORNAL CORDEIRO E BREANNO ATÉ O POVOADO SÃOJOSE DA MATA 	Eito 	19503,03 m 

TRECHO II: SEDE PASSANDO PELO POVOADO CENTRO DO MEIO ATÉ O POVOADO CIMA° DOS TORRES 	 Este 	5975,00 ire 

TRECHO III: BR -316 PASSANDO PELOS POVOADOS CELEIRO, BACURI DOS QUARESMAS, CENTRO NOVO, FAZENDA NOVA E PIRRETA 
ATE O POVOADO VIMNAVEGANTE 	 Este 	18315,00 n1 

TRECHO IV: SEDE ATÉ O POVOADO MAXIMUM) 
fru 	1350.00 

BOI: 26,14% 

MÉS DE REFERENCIA: SINAPI - ABRIL/2020 SICRO-OUTUBRO/2019 COM DESONERAÇÃO 

ITEM 

1.0 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS INICIAIS 

UMD 

1.2 "PLACA INDICATIVA DA OBRA m•  
1,2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO und 
1.3 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO und 
1.4 'BARRACÃO DE OBRA mr  

2.0 :AmrtiNismaçÃo DA OBRA 
2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL més 

3.0 'SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E 
3.1 PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE riV 

0,20 ML COM TRATOR DF ESTE/RASAE.0512011 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA. LMLIZANDO 
3.2 TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 1601P COM LAMINA. PESO m' 

OPERACIONAL • 131'E PA CARREGADEIRA COM 170 NP, 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Ml. EM.  
3,3 VIA URBANA EM LEITO 	NATURAL (UNIDADE: TX8M). trkm 

A7..04/2016 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

3.4 PREDOMINANTEMENTE 	ARENOSO 	- 	EXCLUSIVE 	SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA! TRANSPORTE. AL11/2019 

m1  

4.0 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRImitu0 
4,1 'AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 14 CATEGORIA rn•  

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO 
4.2 TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 150/4P COM LAMINA. PESO rn•  

OPERACIONAL • 13T (PÁ CARREGADEIRA COM 1701W, 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, Em 
4.3 VIA 	URBANA 	EM 	LEITO 	NATURAL 	(UNIDADE: TICKM). 

A7_04/2016 
st., 

4.4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 

ns,  

5.0 :RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
5.1 REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE há 

TOTAL PARCIAL 

EXTENSÃO TOTAL: 46.140,00 

QUÁNT. 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,19% 

(o Migo do serviço 	Preço Unitário 
SINAM 	 sem BOI 

Preç 	• Unitário  
com BOI 

P.TOTAL 

36.915.03 
6,00 CAN. 1 290,91 366,95 • 2.201,70 
1,00 CRU-2 5.473,70 6.904,53 6.904.53 
1,00 • CPU-2 5.473.70 6.904,53 6.904,53 

24,00 93207 690,51 871,01 20.904.24 

S7 ..158,16 
6,00 CPU-3 7.591,85 • 9.576,36 57.458,16 

397265,40 

138.420,00 98525 0,21 0,26 35.989,20.  

13.07000 74151/1 2.31 2.91 67.133,70 

173.025,00 93594 0,81 1,02 176.485.50 

23.070,00 95386 4,04 5.10 117.657310 

702.020,10 
. 23.070,00 CON4 . 15,00 18;92 . 436.484,40 

23.070,03 74151/1 2,31 2,91 67.133,70 

173.025,00 93594 0,111 1,02 176.485,50 

23070,00 100574 0,75 0,95 11.91630 

110,62 
040 [MIT • 4915598 175,39_ 221.24 110,62 

1.193.769,28 

PIO XII/MA, 26 DE JUNHO DE 2020. 

ponsavel técnico 
Nome: 	

ANDRÉ PiWONTEIRODE 
DE LIMA 

CREA: 	11161591 5 
st V 
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Este 	19.500,00 

Ext.= 	5.975,00 	os 

Ext.. 	18315,00 	os 

Ect= 	2.350,00 	rn 

46140,00 iTt 

1.1 

Comprimento (m) 

3,00 • 

Int Média (m) 	 Base (m) 
5,00 	 si 	 0,10 23070,00 	ta' 

ANDRE GONÇALVES MO RO DE LIMA 
EIRO CIVIL 

EA. 111615915.5 

DADOS: 

Extensão Total (m) 

larg. Media (os) 

Base (m/ 

DMT mat. jazida • ate 

DMT mat. jazida - cas 

Empolamento 

Peso especifico 

latente 

TRECHO I: 

TRECHOII: 

TRECHO 111: 

TRECHO IV: 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Recuperarão de Estrsdas VIcindif no trechos, 

BR - 316 PASSANDO PELOS POVOADOS JEOVÁ, XIRIZAL, CORDEIRO E BRERNHO ATÉ O POVOADO 
SÃO JOSÉ DA MATA 

SEDE PASSANDO PELO POVOADO CENTRO DO MEIO ATÉ O POVOADO CENTRO DOS TORRES 

BR -316 PASSANDO PELOS POVOADOS CELEIRO, BACUR1 DOS QUARESMAS, CENTRO NOVO, 
FAZENDA NOVA E PiRRETA ATÉ O POVOADO VILA NAVEGANTE 

SEDE ATÉ O POVOADO MAXIMIANO 

Extens5o total: 

46140,00 m 

5.00 os 

0,10 rtt 

5.00 km 

5,00 km 

1.20 

1,50 1/no' 

1.0 
	

SERVIÇOS INICIAIS 

PLACA INDICATIVA DA OBRA 

Largura (m) 

2.00 
	

6,00 
	

rnt 

1.2 	MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
a 	 1,00 	 und 

13 	DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

zoo 	und 

1.9 	BARRACÃO DE OBRA 

	

Comprimento (nt) 	 Largura (m) 
6,00 	 4,00 

	
24,00 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 	ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
a 	 6,00 

3.0 
	

sERvio35 DE TERRAPLENAGEM 

3.1 	LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 P4), COM 
TRATOR DE ESTEIRAS.M_OS/2018 

	

Extensão Cm) 
	

Largura (m) 	 lados 

	

4E140,00 	 1,5 	 2 
	

1313420,00 

• 	3.2 	ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA. UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 1601P COM LAMINA, PESO OPERACIONAL 
137 E PA CARREGADoRA COm 170 HP. 

	

Volume encontrado no Quadro de cubagem 	 23070,00 

3,3 	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TREMI. Ap_04/2016 
Escavação e cama (m'I 	 Peso especifico Mutat, 	 0MT met. Jazida - aterro 

23070,00 	 si 	 1,50 	 x 	 5,00 	 173015,00 talim 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COPA sou/ PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 3A 	
TRANSPORTE. AF_11/2019 

	

Computação (rni 
	

a 	 Escavação (m9 	 23070,00 

40 	SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4.1 
	

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 14 CATEGORIA 

	

Extensa° Total (m) 
	

Média itr0 
	

Base (m/ 

	

96140,00 
	

500 
	

0,10 
	

23070,00 	ms 

42 	ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL 
13T  E PA CARREGADEIRA COM 170 HP. 

Extensão Total (m) 

46140,00 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

4.3 	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). Ar_04/2016 
Escavagao e carga trn't 	 Peso específico latente 	OMS mat. tutela - cascalho 

23070,00 	 1,50 	 $,00 	 173025,00 txkm 

44 	ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 
Extensk Total 01) 	 Larg. Médiã (r0 	 Base (ml 

46140,00 	X 5,00 	 0,10 

5.0 	RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

23070,00 

5.1 
	

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE 
ExtensSo (m) 
	

Larg (m) 
100.00 
	

50,00 
	

$000,00 	 rn1 	 0,50 	há 

ANDRÉ GONCALVE upÏEIRO DE LIMA 
HEIRO CIVIL 

CREA: 1118154)16-6 
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'te REonomavrI  
WITURODE UMA 

CURVA MIE 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPILL DE PIO xn/mn. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS TRONAIS NO MUNIONO DE PIORO/ERA 

AR -316 PosSANDO PELOS POVOADOS TEOVA,XTRITAL, CORDEIRO! ORENNHO ATÉ O POVEMPOSAOTOSE DA MATA 

MOTO II; SEDE PASSANDOPELO POVOADO CENTRO DOMEI° ATÉ °POVOADO CENTRO DOS TORRES 

TRECNCIER BR • 316 PASSANDOPELOS POVOADOS COIMO, 'TACURI DOS QUARESMAS, CENTRO NOVO, FAZENDA NOVA PIRARIA 	OPOVOADOLMA NAVEGANTE 
TRECHO IV: SEDE Mi O POVOADOMAX1MiANO 

Fite 	 19500.02 m 

Ext.v. 	 597400 ro 

Ext.= 	 11315,00 M 

EM. 	 2350,00 m 

TREOTO 

901:26,14% 

MÉS DE REFERENCIA: SINAPT • ABRIL/202D SICRCIOUTUITA0/2019 COM DESONERAÇÃO 
Eivamos soLOALV te,19%. CATINSADTOTAU 46.140,00 Én 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIDOS MEIO GUANTE. 
OldNo do 

serviço SINA% 
Preto unitário 

600160! 
Preço Unitário 

Com ROI 
p.TOTAL DOOM PESO 

ACUMULADO 
4.1 IAQUISIÇÃO UI MATERIAL DE 1T CATEGORIA 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO PASCuLANTE In 10 /41, EM 
23.070,00 EPU.4 18,57 136484,43 - 3470% 39,70%.  

33 VIA 	URBANA 	EM LUTO NATURAL ILENiDACIO 	TIOLM), 
AS..04/2016 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM
.  

toEm 173025.00 93594 0,81 1,02 176,43452 140516 55,16% 

4.3 VIA URRARA EM LEITO NATURAL (UNLOAD4 BEM). 
41.0412016 

tokrn 173.02500 93594 481 1.02 176 481,50 16,05% 7141% 
ExECUÇÃo E COmPACTACAO DE ATERRO COM SOLO 

3.4 

3,2 

PREDOMINANTEMENTE 	ARENOSO 	- 	EXCLUSIVE 	SOLO, 
ESCAVAÇÃO. CARCÃE TRANSPORTE_ AE.11/2019 
IFSCAVACAO 	E 	CARGA 	MATERIAL 	IA 	CATEGORIA, 
UTILIZANDO TRATOR OL ESTEIRAS D.E 110 A 16045 COM 

ns. 23.070.00 963156 5.10 112.657,00 50,70% /32,511 

LAMINA, PESO OPERACIONAL ' 13T £ PA CARREGADORA 23.070,09 74151/I 2,31 891 67.133.70 6,11% 0E162% 
COM 170 HP 
LSCAVACAO 	E 	CARGA 	MATERIAL 	DA 	CATEGORIA,

,  

UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A ITONP COM 
LAMINA PESO OPERACIONAL • 13T E PA CARREGADEIRA 2307040 /4151/1 2,31 2,91 67.133,10 411% 
COM 170317. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA viGE141. VEGETAÇÃO E 
3,1 PEQUENAS ARVORES DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 

11,20 M). COM TRATOR 121 ESTEIRASAT,.05/1018 
n0 13842040 99575 0,71 0,26 35.989,10 M/% 9400% 

ESPATHAMINTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS, 
47.1.1/2019 26.07400 000574 0,7$ 0,95 11 916,50 1,99% PT 

5.1 REPARAÇÃO DE DAMOS FISICOS AO Met AMBIENTE há 050 0611T .4915500 17589 212.14 110,62 500,00% 
TOTAL A 

1 

IA 
18 

PLACA INDICATIVA DA OBRA m1  460 CP181 290,91 386.95 2.201,11 

L3 
MOBILIZAÇÃO& EQUIPAMENTO soa TÃO 0•0.1 5.47490 6504,33 - 6.90453 DESMOBILIZAÇÃO OE EQUIPAMENTO 

'BARRACÃO 
630 1,00 CPU.2 5473.70 6 904,51 	6.004.53 DE OBRA m' 24.00 93207 690,51 871,91 2499484 

TOTAL 13 
36.915.03 

2,3 DMINTSTRAÇAO LOCAL 
ROO etRÇ 1E15 789145 9.31636 57,458,16 . 

TONLI.0 
67458,36 

TOTAL AeeTeC 
L/93.76488 

Importa o seguinte orçamento em: 

PIO MIMA, 26 DE JUNHO DE 2020 

• 
1.193.16413 UM 01111TEECG 	 ti E USE mIL Setecentos e MITenta e neve reeiT e L4E...oito centavos 

AIA 

CREA 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA, 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA 

,r-v• 
jne 

j o\ a 	 sc,  o  Folha n'

íc 

1 

n 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

Para cálculo do BOI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

BDI=  
Onde: 

AC 	 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DF 	 DESPESAS FINANCEIRAS 
R 	 SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

ITEM 
	

DISCRIMINAÇÃO 	 (%) _ 

AC 
	

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
-Administraçào central 	 3,80% 

Total AC = 
	

3,80% 
DF 	 DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 	 1,02%. 

	

_ 	 Total DF = 	 1,02% 

	

5, R e G 	SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 	 0,20% 
taxa de riscos 	 0,50% 
taxa de garantias 	 0,12% 

Total R= 	 0,82% 
LUCRO 

LucroLucro bruto 	 644%. 

	

Total 1= 	 6,64% 
TRIBUTOS 

PIS 	 0,65%. 
COFINS 	 3,00% 
ISSQN 	 2,50% 
CPRB 	 4,50% 

	

TOtal I = 	10,65% 

	

TOTAL (11D1) = 	26,14%.  

PIO XII/MA, 26 DE JUNHO DE 2020. 

ANDRE GONÇALVES TEIRO DE LIMA 
NHEIRO CIVIL 

111815915-5 



*PM t. . I 7.N.  \, 

é 4 O o o 
Folha ffk 

1 
.< 	 n u) 

-te- PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA 

. _ 	. 
'CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA st MENSAUSTA % 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 sauu 1,00 1.03 
A4 INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
46 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
48 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,03 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO R 

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 

82 FERIADOS 3,95 0,00 
133 Aux(uo ENFERMIDADE 0,89 0,69 

114 132  SALÁRIO 10,73 8,33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
66 'FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

87 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
68 -AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 

69 FÉRIAS GOZADAS 7,42 5,76 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
e 

INCIDÊNCIAS DE A 
43,25 15,52 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,72 3,67 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0.09 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 5,83 4,53 

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,98 3,09 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40 0,31 

TOTAL 	DOS 	ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	NÃO 
C 15,04 11,69 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO 0 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8 7,70 2,76 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

02 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 040 0,31 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
O TOTAL 8,10 3,07 

TOTAL (A+13•00) 94.19 48,08 

ANDRÉ GONÇALVES MO kO DE UMA 
IRO CML 

11615915-5 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA Lei n°6.496, de ide dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

_ 1. Responsável Técnico 	  
ANDRE GONCALVES MONTEIRO DE UMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 1116159155 

Registro: 1116159155MA 

	2 Dados do Contrato 	  

Contratante: Prefeitura Municipal de PIO XV 	 CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81 
RUA Dr. José Buornet 	 N°: S/N 
Complemento: ProxImo a Praça do Gavião 	 Bairro: Centro 
Cidade: Pio XII 	 UF: MA 	 CEP: 65707000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 
Valor: RI 1.193.769,28 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação Institucional: Outros 

- 3. Dados da Obra/Serviço 	  

POVOADO DIVERSOS POVOADOS 

Complemento: provire() a Praça do Gavião 

Cidade: Pio XII 

Dela de Inicio: 08107/2020 	 Previsão de término: 31/12/2020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: Prefeitura Municipal de PIO XII 

N°: SR4 
Bairro: Centro 

UF: MA 	 CEP: 65707000 
Coordenadas Geográficas: 4.201999, 44.445642 

Código: NA° Especificado 

CPF/CNPJ: 06.447,8331000141 

4. Atividade Técnica 	  
1 - ATUACAO 	 Quantidade 	 Unidade 

19 - FISCALIZACAO E PROJETO> #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 	 45.140.00 	 m 
41 - ORCAMENTO > trA0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 	 45.140,00 	 m 

1000' OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 
19' FISCALIZACAO E PROJETO> 440604 - TERRAPLENAGEM 	 23.070,00 	 na' 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 
, 	 5. Observações 	  

PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE PIO XII/MA. TRECHO I:BR '316 
PASSANDO PELOS POVOADOS JEOVÁ, XIRIZAL, CORDEIRO E BREJINHO ATÉ O POVOADO SÃO JOSE DA MATA. EXT: 19.500 M TRECHO 
II: SEDE PASSANDO PELO POVOADO CENTRO DO MEIO ATE O POVOADO CENTRO DOS TORRES. EXT: 5975.00 M TRECHO 11113R -316 
PASSANDO PELOS POVOADOS CELEIRO, .BACuRi DOS QUARESMAS. CENTRO NOVO, FAZENDA NOVA E PIRRETA ATE O POVOADO VILA 
NAVEGANTE. EXT.: 18.315.00 M TRECHO IV:SEDE ATÉ O POVOADO ~MANO, EXT.: 2.350,00 M EXT. TOTAL: 45,140,00 M 

— 6 Declarações 	  

. Cláusula Compromissórit Qualquer confino ou litigM originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 
- Declaro que estou cumprindo as regras do acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e rio decreto n. 
5296/2004. 

8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 N74E GON 	 RO DE Liam CPF: 047374.653-05 

	de 	de 	 drZe>0 4-  
Local 	 data 

9. informações 	  

10 Valor 	  

Valor da ART: RI 233.94 	Registrada em: 	 Valor pago: RI 233,94 	Nosso Número: 8302639240 

7 Entidade de Classe 
SEROE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA 

Man,  tihnçang kinntPim de  lig  
t 	 COAI 

C RE. 	1b159164 

Ihifte Municipal de 01041ái -Caiai: 06.447.833/000141 
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C REA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Ria 28 de Jutho.rf 214, Centro, São 
Luis/MA 

CEP: 65010-680 
Tel: + 55 (98) 2105-83D3 

COBRANÇA DE A.R.T. 
Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 

CPF/CNPJ 
06.447.833/0001-81 

Endereço 
RUA Dr. José Buomet, S/N, Proximo a Praça do Gavião 
Centro - Pio XII - MA - 65707000 

Representação numérica: 

Agencia / Código Beneficiário 
	

Número do Documento 
0027 / 052261-9 
	

14000008302639240-0 
Parcela 
	

Valor do Documento 
1/1 
	

R$ 233,94 

Data Emissão 
08/07/2020 

I - 	Vencimen • 
t e 	• 020 

Detalhes da Cobrança 
ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

• 

RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica 

GAMA 
PREFERENCIALME 

aith  \Badoilte  

A S 	 

daE 2enharia e Agr°  

IR 

N:e  

Local de Pagamento 

In 
PREFER 
REFER 

lidado 
ASAS 

DE A.R. 

Indisponível 

LIMITE* 

Data Processamento 

10/07/2020 
Quantidade Moeda 	1 Valor Moeda 

Maranhão 

Vencimento 

18/07/2020 

Agência / Código Beneficiário 

0027 / 052261-9 

osso Número 
14000008302639240-0 

(,) Valor do Documento 
233,94 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimento 

(+) Mora / Multa/ Juros 

LIMITE. 0 RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Unidade Beneficiada (+) Outros Acréscimos 
CREA-MA - Conselho Reg 	Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
06.062.038/0001-75 
	

(a) Valor Cobrado 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Pagador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / Contratante: Prefeitura Municipal de PIO XII 
06.447.833/0001-81 

RUA Dr. José Buornet, S/N, Proxlmo a Praça do Gavião 
Centro - Pio XII - MA - 65707000 Código de Baixa 

Código de Barras 	 Autenticação Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA, MUNICIPAL DE PIO XII 
CNRi:06.447.833/0001-dt 

Rua Senador Vitorino Freire, siri', Centro — Pio XII-MN/DEP 65.707-000 

TOMADA DE PREÇO N°007/2020 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

	 (MA) 	de 	2020. 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais membros da CPI., / PRETE' JURA DE PIO XII - MA 

NESTA 

Ref.: TOMADA DE PRF&O N" 007/2020 

Prezados Senhores. 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 
empresa 	  DECLARA. sob as penas da Lei, 
nos termos do § 2'. do art. 32, da Lei 	8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum 
fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação da licitação em epígrafe. 

• 	Atenciosamente, 

(Assinatura do repfei:entante legal da proponente. 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 

CNR,.1:06.447.833/02(-81 
Rua Senador Vitorino Freire, slíR, Centro — Pio X1I-MAIICEP 65.707-000 

94551~1~ tia.la 1 '1 2,48: 

TOMADA DE PREÇO A..007/2020 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO IW CUMPRIMENTO 1)0 INCISO XXXIII DO 

ART. 7", CF/88. 

A empresa 	  signatária. inscrita no CNP.1 sob o n° 

sediada 	 na 

	  por seu, representante lega!, declara, para fins do 

disposto no Inciso V do Ara 27 da-  Lea 	866093. acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não possui no seu quadro de Pessoal. menorde .18 (dezoito) anos em exercício de atividade 

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade. 

menor de 16 (dezesseis) anos. exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em conformidade com o inciso -N X I II do Art. 70, da Constituição Federal e com a 

Lei n° 9.854/99. 

(assinatura do representante !egni da proponente. 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ES-IADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 

ONRI:06.447.833/0001-81 
Rua Senador Vitorino Freire, sin°, Centro — Pio XII-MN/CEP 65.707-000 

cstmeramean." 

TOMADA DE PREÇO N' 007/2020 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 

Empresa 	 inscrita no CNRI 
	  por intermédio de seu representante legal. o (a) Sr. (a.) 
	  portador (a) da Carteira de Identidade n° 	 , e 
do CPI7  n° 	  DECLARA, para fins do disposto no subitem 7.1. do 
Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar no 123. de 14/12/2006. regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de 
setembro de 2007. sendo enquadrada como: 

() MICROEMPRESA. conforme Incio 1 do adio() 3" da Lei Complementar no 123, de 
14/12/2006; 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3° da Lei 
Complementar n' 123. de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3' da Lei Complementar nos 123. de 14 de dezembro de 2006. 

Pio XII - MA, xx de xxxxxxxx de 2020. 

(assinatura do representante leual.da proponente. 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

OBS. 
Assinalar com um "A"' a condição da empreso. 
Este firmulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes N°01 e 
N" 02, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e fitvorecido previsto Lei Complementar no 123/200.7. 



Pler X;r: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE: PIO XII 

CNR3::)e.447.833/0001-61 
Rua Senador Vitorino Freire, sina, Centro — Pio XII-MA//CEP 65.707-000 

TOMADA DE PREÇO .N" 007/2020 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO 
OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PIO XII-MA. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 

Declaramos para fins de cumprimento do disposto no EDITAL DA 

TOMADA DE PREÇO N° 007/2020. que tenho conhecimento do local onde se 

realizarão os serviços em epiarafe, me responsabilizando por sua execução e pela fiel 

observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e 

especificações • técnicas, quantitativds detalhes. caderno .de  encargos e planilha 

orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste 

Edital. tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta Licitação, sendo detentora de todas as 

informações relativas à sua execução. 

LOCAL 	, em 	de 	 de 2020. 

EMPRESA • 
(Nome e assinatura do representante legai da empresa) 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
. • 	I.: R E A N? 

e assinatura) 
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TOMADA DE PREÇO A" 007/2020 

ANEXO VI 

ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 
INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 

A 	(Nome da empresa). inscrita no CNP,1 n." 	  por intermédio de 

seu 	representante 	legal 	que 	esta 	subscreve, 	o 	(a) 	Sr. 	(a) 

	  portador (a) da Carteira de • Identidade n." 

	  e do CP17  n' 	  DECLARA, sob as penas 

da lei, que por ocasião da contrataçá6, disporá das instalações, dos veículos, dos 

equipamentos e do pessoal adequado • e suficiente para a realização do objeto da 

licitação. 

Local/Data 

Representante legai 
R(3 n.° 
CPF n.° 

OBS: esta declaração deve ser feita eu:.  papel timbrado da empresa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 

ISNR1i3E1,c447.8à3i00131 
Rua Senador Vitorino Freire, S1fl0 , Centro — Pio XIIMMCEP 65.707-000 

eiWttannastikaieetinalaaff.~11~1~,AwkbiaV 

TOMADA DE PREÇO N'1107/2020 

ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO X° 047/2020 
TOMADA DE PREÇO N°007/2020 
CONTRATO N° XXX/2020 

CONTRATO DE SERVIÇO DE 
XXXXXXXXXXXXXX QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE PIO 
XII - MA E A EMPRESA XXXX. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIO XII. pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ri° 
06.447.833/0001-81. situada à Rua Senador Vitorino Freire, s/d. Centro, neste ato 
representado pelo Secretario Municipal:de Obras.. Sr. José Augusto Brandão Lopes, 
inscrito no CPF N° 251.286.713-72 doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado á 'empresa 	  pessoa 
jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ (ME) sob o ri° 	  com sede à 
	  neste ato representada na forma de seu Ato Constitutivo, 
por 	  inscrito(a) no CPI/(MF) sob o n° 
	  c RO sob o n' 	 doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, lendo em vista o que consta no processo N' 047/2020. 
e o resultado final da Tomada de Preços 007/2020 e perante as testemunhas abaixo 
nomeadas, firmam o presente Contrato, que se legará pela Lei n° 8.666/93. e suas 
alterações. a legislação que rege a espécie. atendidas as cláusulas e condições que se 
anunciam a seguir: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. visando atender às 
necessidades no MUNICÍPIO DE PIO XII - MA. conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Projeto Básico e no Edital e seus Anexos. 

1.1.5 Integram o nreseine contrato.. independentemente de transcrição. o Edital da 
TOMADA DE PREÇO ti" 097/2020. com  seus Anexos, e a Proposta da 
CONTRATADA. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O Serviço contratado • será realizado por execução indireta, sob o regime de 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



EETAL/GDO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 

t1;1,1P:1t1447.833,10031-d 
Rua Senador Vitorino freire, sinP..Centro,--Pio.XikMAIICEP 65..707-000 

3.1 	A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1 Executar o Serviço (Jon-fuá:me especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com os-  recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais: 

3.1.2 Reparar, corrigir_ remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas) fixado no Projeto Básico. os 

Serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. a critério da Administração: 

3.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes. dolosa ou cuiposamente, ao Município ou a terceiros: 

3.1.4 Assegurar à CONTRATANTE: 

3.1.5 Utilizar empregados habilitados.  e . corn conhecimentos básicos do Serviço a 
serem executados. de conf-ormidade ,com as normas e, determinações em vigor; 

3.1.6 Responsabilizar-sé por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

prevideneiárias. tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

3.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso; 

3.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer do serviço: 

3.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os malotes de quatorze anos: nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre: 

3.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as et:J(1(.10es de habilitação.  e qualificação exigidas 
na licitação: 

3.1.11 	Não transferir a t•Ji-éciros, per qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente. as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 

de serviços a que está obrigada. exceto nas condições autorizadas no Projeto 
Básico ou na minuta de contrato: 

3.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eVemual equívoco no dimensionamento 
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C N PJ :06.447.833/0001-81 
Rua Senador Vitorino Freire, sine, Centro. — Pio XII-MN/CEP 65.707-000 

dos quantitativos de Sua proposta. inclusive —quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores Futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação.. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1' do art. 57 da Lei n°8.666, de 1991. 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA  DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 Os serviços Serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 
Básico. 

4.1.1 Para a perfeita execução do serviço. a CONTRATADA deverá 

disponibiiizar os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de 
acordo com os termos da proposta. promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5 CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar o serviço de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e 
seus Anexos. especialmente do Projeto Básico; 

5.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

5.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Serviço, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando oS apontamentõs à autoridade competente para as 
providências cabíveis: 

5.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do Serviço. fixando prazo para a sua correção; 

5.1.5 Pagar à CONTRATAI)- o valor resultante do serviço, na forma do 
contrato; 

5.1.6 Zelar para que durante roda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações.  assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualifiCação e'xigidas na licitação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
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6.1 O valor do contrato e de RS XXNN,(xxixxNxxxxxxxxxxxxxxx). 

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. 
encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração. materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

7 DA GARANTIA 

7.1 Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a 
celebração do contrato. no percentual de 1"/0 (um por cento) do valor total do contrato. 
optando por uma das seguintes modalidades: 

Caução em dinheiro ou títulos dadivida pública; 

Seguro-garantiaí ou 

e. Fiança bancária. 

7.1.1 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 
prejuízos eventualmente.  decorrentes da execução do contrato, tais como a 
responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas. previdenciárias ou 
sociais. 

7.1.2 	Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% 
(oitenta por cento) cio menor valor a que se relerem às alíneas "a7  e "b" do .§ 1° 
do artigo 48 da Lei n° 8.666. de 1993, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicionai. igual à diferença entre o menor valor 
referido no citado disposi1E„ o legal e o valor da correspondente proposta. 

7.2 No caso de caução em dinheiro. o depósito deverá ser efetuado na conta da 
PREFEITURA DE PIO X11-MA, agèneia n° 2452-x, conta if 15937-9, mediante 
depósito identificado a credito da PREFEITURA DE PIO XII-MA. 

7.3 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a fonna escriturai, mediante registro em sisceina centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

7.4 A garantia. se  prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia. deverá ter 
validade durante a vigencia do contrato. 

7.5 No caso de garantia na modaiidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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7.6 No caso de alteração do valor do contrato. ou pforrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou ienovada nas mesmas condições. 

7.7 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente. pela Contratante, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

Contratada. esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

7.8 Após a execução dó contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída 
e. quando em dinheiro, atualizada monetariamente. deduzidos eventuais valores devidos 
à Contratante. 

8 CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA 

8.1 	O prazo de vigência do contrato será de 249 (duzentos e quarenta) dias, contados 

a partir da data da assinatura do instritmento:podendo tal prazo ser prorrogado nas 

hipóteses elencadas no parágrafo oi 'Metro do artigo 57 da 1.ei if 8.666, de 1993. 

8.1.1 O prazo de sei-Viço terá inicio a paria da data cie emissão da Ordem de 

Serviço ou documento equivalente. ti serh de 180 (cento e oitenta) dias. 

9 CLÁUSULA OITAVA - DO  PAGAMENTO 

	

9.1 	O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias. contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura peia CONTRATADA. 

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de RS 17.000,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias Méis, contados da data da apresentação . da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5". § 3', da Lei a' 8.666, de 1993. 

	

9.2 	O pagamento somente Iser2Lefetuado -após o -atesto-, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada peia CONTRATADA, que conterá o detalhamento do 
Serviço. 

. 	. 
9.2.1 Õ"atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada peta CONTRATADA com o serviço efetivamente 
excetuado. 

	

9.3 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contrafação, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa. o 
pagamento ficará :Penderite até iIiea CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarrérando qualquer ónus para a CONTRATANTE. 
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9.4 	Será 'efetuada a retenção •ou - gioSa no. pagamento. proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

9.4.1 Não produziu os resultados acordados; 

9.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida: 

9.4.3 Deixou de Utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.5 	Antes cio pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no Sistema de Cadastro 
Municipal eiou nos sues oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal. devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6 	Quando do pagamento. será efetuado a retenção tributária prevista na legislação, 
municipal. Estadual e federal 

9.6.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o 

pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação por meio de 

documento oficiai de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9.7 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA. ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8 	Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.9 	A CONTRATANTE não se.  i:esponsábilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA. que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10 A Contratante hão fará nenhum pagamento á Contratada antes de paga ou 

revelada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

9.1 I 	Não será efetuado qualquer pagamento á C011iratadd enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

10 CLÁUSULA NOVE  - DOS .PRECOS- 

10.1 	Os preços são fixos e irreajustáv.us, de acordo com a proposta apresentada parte 
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integrante deste-contrato. 

11 CLÁUSULA DEZ- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 	As despesas decorrenles da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Gerai Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recurso Próprio: Sec. de Obras 
02.11.00.26.782.0140.1030.00004.4.90.51 - Obras e 1nstalações. 

12 CLÁUSULA ONZE - DA F1SCALIZACÃ 

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conibrmidade do serviço e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do.  ajuste, devendo ser exercidos por um 
representante da Administração, especiahnerne designado. na forma dos arts. 67 e 73 da 
Lei n°8.666. de 1993. e do art. 6" do Decreto n°2.271. de 1997. 

11.1.1. O representante da CONTRATAME deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle do Serviço e da contrato. 

11.2A verificação da adequação do Serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Projeto Básico e especificações do objeto contratual. 

• 11.3A execução dos contratos. deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle. que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos. 
quando for o caso: 

11.3.1 Os resultados alcançados em relação ao contratado. com  a verificação dos 
prazos de Serviço e da qualidade demandada: 

11.3.2 Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigida;.  

11.3.3 A qualidade e quaanidade'dos recursos materiais utilizados; 

11.3.4 A adequação do serviço à rotina de execução estabelecida; 

11.3.5 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato: e 

11.3.6 A satisfação do público -usuário. 

11.4 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
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produtividade pactuada. • sem perdá da qualidade no Serviço, deverá comunicar a 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

11.5 A conformidade do material a ser utilizado no Serviço deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta. informando as 

respectivas quantidades:e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma 

de uso. 	• • 

11.6 O representante da _Administração anotará em legistro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais c comunicando a autoridade competente, quando 

for ocaso. conforme o disposto nos §§ 1" e 2' do artigo 67 da Lei n°8.666. de 1993. 

11.70 descumprimento total ou • parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas rio instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em. rescisão contratual, conforme disposto nos 

mfrigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.8A fiscalização de que trata esta 'cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas. vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade .da CONTRATANIL °Liste seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n°8.666. de 1993. 

12 CL II ISULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuaiWreger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 

8:666, de 1993. 

12.1.1 A CONTRATA DA ficará 'obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13 CLÁUSULA TREZE 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANO:WS 
ADMINISTRATIVAS 
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13.10 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após 
regular processo administrativo. á penalidade de: 

a. Multa moratória de até 1"/0 (UM por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. 

13.1.1 A aplicação da muita moratória não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

13.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumpri mento de qualquer dos 
deveres delicados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 

Advertência por rultas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação: 

Multa compensatória de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação: 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com, o MUNICÍPIO DE 
PIO XII - NIA pelo prazo de até dois anos: 

Declaração de initioneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto pefdurarem os motivos determinantes ela punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos Prejuízos resuitunes e após decorrido o prazo da 
penalidade cic suspensão do. subitem anterior. 

13.2.1 A recusa injustificada da-  Adjudicatária em assinar o Contrato. após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
equivale à -inexecução totai do-.  contrato, sujeitando-a as penalidades acima 
estabelecidas. 

13.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

13.3Também ficam sujeitas às penalidades 'de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de in idoneidade. previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos: 

13.3.2 Tenham Praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

I3.4A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 
1999. 

I3.5A autoridade competente. na  Iplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter 'educativo da pena. bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos. ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia. ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Divida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

13.7Caso a CONTRATANTE rieteynin. á 'milita deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebinienio da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

I 3.8As penalidade serão obrigatoriamente registradas no S1CAF. 

13.9As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou. no caso - das multas. cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14 CLÁUSULA CATORZE, - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1 Consoante o artigo 45 da Lei o' 9.784, de I 999. a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15 CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1São motivos para a rescisão do prosem- Contraio. nos termos do art. 78 da Lei n° 
8.666. de 1993: 

O não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações ou prazos: 

O cumm.merno -ore:Lutar de cláusulas contruluais. especificações e prazos; 

III. A lentidão do seu cumprimento, levando u Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço. nos prazos estipulados; 
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IV. O atraso injustificado no início do serviço: 

  

A paralisação do serviço,sem justa causa e prévia comunicação à 
administração; 

A subcontratação total ou parcial do sdu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou iransferência, total ou parcial. bem 
como a fusão. cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato: 

O desatendimento às determinações regulares da, autoridade designada para 
acompanhar é fiscalizar seu Serviço, assim como as de seus superiores: 

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do § 
1° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993; 

A decretação de falência. ou a instauração de insolvência civil; 

A dissolução da sociedade. ou falecimento da CONTRATADA; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA. que prejudique a execução do Contrato; 

Razões de interesse público. de alta releváncia e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTh e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o Contrato: 

• 	XIII. A supressão. por parle da Administração. de Serviços, acarretando 
modificação do valor iniciai do Contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 
65 da Lei n°8.666. de 993: 

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (sento e Vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo., independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do 'cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 

O atraso superior a 90 inoventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de Serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
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A não liberação, por parte da Administiação. do objeto para o serviço, nos 
prazos contratuais; 

A ocorrência de caso fortuito ou de lbrça maior. regularmente comprovada. 
impeditiva da execução do Contrato; 

O descurnprimento do disposto no inciso v do art. 27 da Lei n° 8.666. de 
1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2 Os casos da rescisão comi:aluai serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a aninla defesa. 

15.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

15.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos! a 'XII. XVE1 e X V 111 desta cláusula; 

15.3.2 Amigávei. por acorda.entre as parics,,reduzida a termo no processo. desde 
que haja conveniência para a Administração; 

15.3.3 judicial, nos termos da legislação. 

15.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

• 15.5 Quando a rescisão ocorrer com base ilos incisos XII a XVI] desta cláusula, sem 
que haja culpa da CON'FRATADA. será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.5.1 Pagamentos devidos peia execução do k 'muram ate a data da rescisão. 

15.6 A rescisão por.descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CON•IRATANTE. e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidqs, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato. 
até o limite dos prejuízos causados 'CONTRATANTE. alem das sanções previstas 
neste instrumento. 

15.7 O termo de rescisão deverá'indicár. conforme o caso: 

15.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.7.2 Relação .dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.7.3 Indenizações e muitas. 
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16 CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código.  de Defesa do Consumidor, no Decreto rin 3.722. de 2001, na 
Lei Complementar n' 123, de 2006 e na Lei n° 8.666. de 1993, bem domo nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições 

17 CLÁUSULA DEZESETE - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18 CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO.  - 

	

18.1 	Fica eleito o foro de Pio -Xtll --MA com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer qiteStões oriundas do presente Contrato. 

E assim. por estaremr de-  acordo. ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um so efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas, 

Município de Pio X11 - MA. XX de XXXXXXXXXX de 2020. 

JOSE AUGUSTO BRANDÃO LOPES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
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